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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Contribuinte 
DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - EPP 

CPF/CNPJ 
08.596.699/0001-06  

Endereço  Bairro 
AV. ZEZE JUCA, N 904  LAGOA DO MATO 
Cidade UF CEP 
ITATIRA CE 62.720-000  

Cumprindo a solicitação de débitos de IPTU, ITBI, ISS (Imposto sobre serviços de qualquer natureza), alvará 
(TLF - Taxa de localização e funcionamento) e divida ativa municipal, ao despacho exaradado na petição 
protocolada neste orgdo, e ressalvado o direito da secretaria de finanças do município de inscrever e cobrar 
as dividas que venham ser apuradas, certifico para fins de direito, que revendo os registros do cadastro da 
secretaria de finanças do município verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) 
ate a presente data e para constar foi lavrada esta certidão. 

ITATIRA, 28 de Outubro de 2022 

Verifique a validade desta certidão em 
lAttpstusant.ltatIra.gerenternuniCIpal.00rn.brivalldaCorticlaolleDebttos/I43iskIllix9MZEK. ou  Iola  o QI(Codo ao lado. 

Válido ate 90 dias a partir da data de expedição, apresentada RASURA a CEBmDÃO t NULA  

Scanned with CamScanner 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08.596.699/0001-06 

Razão 
DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 

Social: 
Endereço: 	AV  ZEZE JUCA 904 / LAGOA DO MATO / ITATIRA / CE / 62720-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/1.2/2022 a 25/01/2023 

Certificação Número: 20221227b3320742954250 

Informação obtida em 05/01/2023 15:41:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a: verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 

• www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 



MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.41 1",,•N 

a, 
o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 08.596.699/0001-06  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e duas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do • 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfiigov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°.1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:04:50 do dia 11/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2023. 
Código de controle da certidão: 388C.OF1B.DEDA.9891 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.596.699/0001-0.6 
Certidão n°: 29700994/2022 
Expedição: 09/09/2022, as 08:21:15 
Validade: 08/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.596.699/0001-06, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou Tiliais. 
A aceitação' desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http:/./www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE • 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e .jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as 'obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recOlhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e 	 c."ncittst.' 



ESTADO DO CEARA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ITATIRA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 

(PESSOA JURÍDICA /10  GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de DB LOCACAO DE VEICULOS LTDA - EPP, CNPJ n° 08.596.699/0001-06. 

CERTIFICA que, esta certidão s1:5•6 válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

0 referido é verdade e dou fé. 
ITATIRA 

Sexta-feira, 30 de Dezembro de 2022 As 18:15:46 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade ao solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Orgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do docurfiento acesse https://autdoc.tjce.jus.br  e informe o seguinte código: 914095972 



Term.  Mandato Participação 	 Função 

xxxxxxx 	R$ 700.000,00  SÓCIO 
ADMINISTRADOR  

 

r 
Número: 5965115 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

4.t.t•t.tis 

-*E.)  
V•14 • Rupfica • 

•  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. • 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

DB LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2360020895-7  

Endereço Completo: 

AVENIDA ZEZE JUCA 904  

CNPJ 

08.596.699/0001-06.  

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

02/01/2007  

Data de Inicio de Atividade 

04/01/2007  

- BAIRRO LAGOA DO MATO CEP .62720-000 - ITATIRA/CE 

Objeto Social: 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTADISTRIBUICAO DE AGUA POR 
CAMINHOESCOLETA DE RES1DUOS NAO-PERIGOSOSCOLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOSOBRAS DE URBANIZACAO RUAS, 
PRACAS E CALCADASCONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAOCONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVASPREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOOBRAS DE TERRAPLENAGEMMONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOSINSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIALOBRAS DE FUNDACOESMONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIASTRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPALSERVICO DE 
TAXITRANSPORTE ESCOLARTRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONALTRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONALLOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTORLOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTORALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADORALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO 
ANDAIMESALUGUEL DE ANDAIMESALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. 
EXCETO ANDAIMESALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E • INDUSTRIAIS, SEM 
OPERADORSERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

Capital Social: 	R$ 700.000,00 
SETECENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 700.000,00 
SETECENTOS MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

034.835.263-82  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA  

  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123106) 

Prazo de Mira* 

INDETERMINADO 

  

Status: XXXXXXXX  

 

Situação: AMA 

Último Arquivamento: 21/12/2022 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessora(s) 
Nome Anterior 
DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 

ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA 	 231 02691 55-9  

Número AprovaçãO 

5954086 

2600208957 

UF 	Tipo Movimentação 	• 
xx 	ALTERAÇÃO DE NOME 

EMPRESARIAL 

xx Ti2ANSFORMACAO 
. . 

Nire 

xxxxxxx  

Cartid5o Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acosse o  site  da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e  clique  em validar certidao. A ceniaao 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C220002173726 e visualize a certidão) 
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A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.°1.4.195, de 26 de agosto de 
2021. 	 • 

Fortaleza, 29 de Dezembro de 2022 17:21  

R SERAINE 
SECRETARIA CERAL 

LEMMA 

Página 2 de 2 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

DB LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

NADA MAIS# 

Corlid5o Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e  clique  em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload).  
2) Validação visual (digite o n° C220002173726 e visualize a certidão) 

111111 !121111111!11111 	. 	.  



Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2360020895-7  

Endereço Completo: 

AVENIDA ZEZE JUCA 904 

CNPJ 

08.596.699/0001-06 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

• • 02/01/2007 

Data de Inicio de Atividade 

04/01/2007  

- BAIRRO LAGOA DO MATO CEP 62720-000 - ITATIRA/CE 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capital Social: 	R$ 700.000,00 
SETECENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 700.000,00 
SETECENTOS MIL REAIS • 

SOC10 / 
ADMINISTRADOR  

xxxxxxx 	R$ 700.000,00 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

034.835.263-82  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA 

Térm. Mandato Participação 	 Função 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

DB LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Objeto Social: 	 • • 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTADISTRIBUICAO DE AGUA POR 
CAMINHOESCOLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOSCOLETA DE RESIDUOS PERIGOSOSOBRAS DE URBANIZACAO RUAS, 
PFtACAS E CALCADASCONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAOCONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVASPREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOOBRAS DE TERRAPLENAGEMMONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOSINSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIALOBRAS DE FUNDACOESMONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIASTRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPALSERVICO DE 
TAXITRANSPORTE ESCOLARTRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONALTRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS. E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONALLOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTORLOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTORALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADORALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMESALUGUEL DE ANDAIMESALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMESALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM 
OPERADORSERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

Status: XXXXXXXX  

 

Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 21/12/2022 
	

Número: 5965115 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 

ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA 

Nire 	 Número Aprovação UF 

xxxxxxx 	 5954086 	 xx 

2310269155-9 	23600208957 	xx  

Tipo Movimentação 

ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL  

TRANS  FORMACAO 

CertidAo Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e  clique  em validar certiaao. A cerudao 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C220002173726 e visualize a certidão) 

111111121,1j(1,14I1911 II !11111  Página 1 de 2 

 



    

    

    

  Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo c:Io Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

  

  

  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

DB LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

NADA MAIS# 

Fortaleza, 29 de Dezembro de 2022 17:21 
a 

LEMRACOOSO oe ALE R SERAINE 
SECRETARIA cERAL 

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.° 14.195, de 26 de agosto de 
2021. 

Certidao Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e  clique  em validar certiaao. A  Genoa()  
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C220002173726 e visualize a certidão) 

111111111,111,!!110911!11111 Página 2 de 2 



Estado do Ceara 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA  

FUNDED  

, 

•  

N°29.01.18.0001  ONO a OP Aelrnti. 
Emed igueinf eyeN 	 a Araújc  'ria  Ju  

rito 	70  Ofidtl  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARACOIABA, através do(a) FUNDEB, CNPJ-
N° 07.387.392/0001-32, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr. 

(a) FRANCISCO EMILIO CAMPELO FREITAS, SECRETARIO DE EDUCAÇÁO, portador do CPF n° 
539.836.023-04, residente na RUA DAS OITICICAS, 659  BL  04 APTO 106, e do outro lado  ANTONIO  DANIEL 
SOARES DA SILVA - ME, CNPJ 08.596.699/0001-06, com sede na  AV.  ZEZE JUCA, 904, LAGOA 1)0 MATO, 
Itatira-CE, CEP 60725-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr 
'4).  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA, residente na RUA NOSSA SENHORA DO CARMO, 935, 

AGOA DO MATO, Itatira-CE, CEP 60725-000, portador do(a) CPF 034.835.263-82, têm justo e contratado o 
seguinte: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de empresa especializada na Locação de Veiculos Diversos, destinados a atender a Seretai ta dAi 
Educação deste Município. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 	 .6 • 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações. bem 
como na licitaçâo na modalidade PREGÃO, n°00)/2018 PP PMA. 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES • E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo  con)  as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n" 
001/2018 PP PMA e neste termo contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciarios do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento. bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo -tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coei as obrigações assumidas, todas as 

Indições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) PREGÃO n' 
.401/2018 PP PMA.. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  at  o limite fixado no § I', do  art.  65. da 
Lei  re,  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo 9ntratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual. 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada  it  vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 29 de Janeiro de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.  
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Estado do Ceara 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 	---.,— 

FUNDEB 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n' 8.666/93, e poderá 

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa. as seguintes 
penalidades: 

- Advertência; 
-  Mutts;  
- 	Suspensão temporária de participações em licitações promovidas  coin  o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior *a 02 (dois) anos; ; 
- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
7.2. A multa prevista acima  sera  a seguinte: 

- 	Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens kcima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data 'cia notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa 
penal idade; 
7.6. 0 CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunsbincias excepcionais, c. as justificadas  so  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
8.1 - O valor total da presente avença é de RS 1.029.519,00 (um milhão, vinte e nova mil, quinhentos e dezenove 
reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na 
aroporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
A.INDEB e de conformidade com as notas fiscais/faturas elou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da Órdem de serviço emitida. 
Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível a Contratada, 
aplicar-se-á o indied do 1PCA, a titulo de compensação financeira, que  sera  o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mès de atraso. 
CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas contratuaisecorrerão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2018 Atividade 0702.123610006.2.027 Manutenção do Ensino Fundamental 40% , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros sere. de tem. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de RS 
1.029.519,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercicios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS 
10.1 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
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AV. DA INDVENDÊNCIA. 134,  CENTRO,  ARACOIABA-CE 

Estado do Cearg 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 

FUNDEB  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇ,Ao especifica, consubstanciada na Lei n" 8.666. de 21 de 
junho de 1993 c suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARACOIABA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
11,3 - Para firmeza e como prova de haverem as panes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, cm 
02 (duas) vias de igual tear, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas'abaixo. 

„ 	. 
ARACOIABA-CE, 29 de Janeiro de 2018 

, 

CONTRATANTe 
'`FLINDEB 

CNPJ(MF) 07.387.392/0001-32 
FRANCISCO EMILIO CAMPELO, FREITAS 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

/  

ANTONIO  DÁbfiE.I. SOA/ZES DA SILVA - ME 
CNP..1 08.596.699/0001-06 
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V% 	De  macs  dadas pela cidade, unidos peto futuro. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNIC.PIO DE ARACOIABA ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDES, inscrita no CNP) No: 
07.387.392/0001-32, situada Neste mucipio, ATESTA  que a empresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA 
SILVA-ME, inscrita no CNP3 no 08.596.699/0001-06, sediada na rua Nossa senhora do carmo n° 935 -  
Lagoa do Mato - Itatira Ceara, prestou serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS A ATENDER •A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  no período de 29 de JANEIRO de 2018 à 31 DEZEMBRO de 2018. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO _ 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA DE 

VEICULOS 

ÕNIBUS MÊS 5 

2 MICRO-ÔNIBUS NILS 2 

3 CARRO DE PASSEIO 5 PESSOAS MÊS -.1 
5 

4 CAMINHÃO 41 .. 	MÊS 2 

5 1 CAMINHÃO PIPA 7T 	... MÊS 1 

6_ ..... 	VEICULO MOTO 125/150CC MÊS 2 

TOTAL• 17  

ATESTAMOS, ainda que os serviços foram prestados de forma satisfatória, não havendo em nossos registros 
ato que desabone a conduta desta empresa. • 

ARACOIABA/CE, 02 de janeiro de 2019.  

t'• 

• 

.41:eitida da Independência. 134, Centro, .4racoiahu. Crorti 
•1 %CEP 62:75104106 -  GNP!  07.665.65010001-62 
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Data e Hora de Emissão 

02/ 01/ 2019 08:27 

Cbdigo de Verificação 

GMMQ-NTVL 

	

.• .• 	 PRESTADOR DE SERVI ÇOS 

	

. 	 . 
Situação: Fora.  do MiinIciplo 	 • . 
CNNICPF:08.596.699/ 0001-06 	 Inscriçâo Municipal .  2016.0706.0001  

Raid()  Social/Nome: DB LOCACAO DE VEI CULOS El RELI - ME 	' 	 PISIPASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia. DB .LOCACAO DE VEICULOS El RELI - ME 
Endereço:  AV.  ZEZE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 
Município: I TATI RA 	 UF: CE 

TOMADOR DE. SERVI gos 

Nome/ Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOI ABA 
GPF/CNPJ: 07.38 i.392/ 0001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 
Endereço:  AV  DA I NDEPENDENCI A, 134 - CENTRO - CEP 62750,000 
Município: ARACOI ABA 	 . UF: CE  

E-mail:  Não Informado 

• DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS • 	 Calculos da Nota 

Código 	 Se-rviços 	 Aliquot  a (%) 	 Base de Calculo 	54.454,93 

16.01 	Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 
Total Base de Calculo 	54.454,93 

I  SS 	0,00 . 
INSS 	0,00 
I RRF 	0,00 

PIS 	0,00 
• COFI  NS 	0,00 

CSLL 	;1.00 

Valor Total Liquldo 	54.454,93 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS A SERVIÇO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ARACOI ABA, referente a DEZEMBRO de 2018. 
BANCO: BRASIL AGÊNCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7 

• 
• 

• 

. 	• 	 • 	 . 

. 	-OBSERVAÇÕES DA NOTA 
OBSERVAÇÕES DA NOTA 	

• 01 ONIBUS - VALOR UNITÁRIO R$ 7.100,00 	 - 	 —: . 	. 
01 ONIBUS • VALOR UNITÁRIO•R$ 7.100.0(5 	 t. 	 . 	-- „ 	- . 	- 	-4-1,• 

%i 
01 CARRO-5 PESSOAS- VALOR UNITÁRIO R$ 3.155;00  
o 1 MICRO-ONIBUS • VALOR UNI  TAR  0 RS 4.280,00 	. 	• 	

. 01 CAI BUS - VALOR UNITÁRIO R$ 4.280,00 	 . 	 ...... 	......... 	 -- .,.... 1, • 
01 MICRO-ONIBUS - VALOR UNITÁRIO R$ _."4 280.00 
01 CARRO-5 PESSOAS- VALOR UNITÁRIO RS 1.730,00 	

'—.....•“.....:.:. ;."..::1:1 . ....:,'• 

01 CAMINHÃO 41- VALOR UNITÁRIO R$ 4.583,30 	. 	 • 	- •-m.,:.,,,,i••••-• ,•••'.. -':,- "!1" , 	' 	1 	.- . 1 	• 
01 CAMINHAO 4T - VALOR UNITÁRIO R$ 4.583.30 	 . 	• 

01 CARRO PIPA 7T • VALOR UNITÁRIO R$ 4.333.33 , ......---...211,...L... _ 	. 
01 CARRO PASSEIO- VALOR UNITÁRIO R$ 4.515,00 
01 CARRO PASSEIO - VALOR UNITÁRIO R$ 4.515,00 

VALOR TOTAL  RV  RS  Fir$  54,454,93 	 k .. 
itiluia litt 	I 	.aiva  ii':  c".-: it  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 	 -riti,ta I 	2? Wicic,  
https:t / nfeitatira.gerenternunicIpal.com.br/  site/  consultar_notas.php 

OUTRAS I NFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei ri9  394197, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto r0 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa préstadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

ti 

. 	, 
httpsfinte.itatira.gerentemunicipalcom.br/sitelimprimir_nota.php?codrNDYwNg==  111 



• Folha 1.7 1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0840/2022  

VALIDADE ATE 16/02/2023 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n2  8.666/93, alterada pela Lei no 8.883/94, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os 'serviços.  Telativos ao.• seu objeto social, de acordo com a Lei n2  4,769/65 e o Decreto 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexci, 	fornecido pela Contratante. 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ:  

Rasp.  Técnico: 

CRA-CE: 

DB.  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
AVENIDA ZEZE JUCÃ, 904 - LAGOA DO MATO 
ITATIRAICE 
PJ-3658 
08.596.699/0001-06 

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA MESQUITA 

14894 

REGISTRO DE COMPROVAÇÂO DE APTIDÃO 

W  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
W do Contraio: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

20220011.4 Data da Emissão: 10/02/2022 

MUNIC11310 DE ARACOIABA 
29/01/2018 
31/1212018. 
R$ 1.029.519,00 
29.01.18,0001 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DE ARACOIABA-CE. 

2tf 

oPi40 
1r1PIV en 	r,tuetrif epe¡,•,:  

Código de verificação: b1611304 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.briservicos-publiccis 
Data da Emissão: Fortaleza/CE 16/08/2022  

Rua Qpna Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

:Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 

SECRETARIA DE SAUDE-FMS 

40 , 

4 A 

•,:•r1.71 ir p 	4 iLn 

0 ,P  

N° 2901.180002  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARACOIABA, atraves do(a) SECRE FARIA DE 
SAUDE-FMS. CNPJ-MF, N° 09.625.350/0001-18, denominado daqui por diante de CONTRAT.AN'FF, representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) VALDEN1A SILVEIRA LIMA, SECRETÁRIA DE SAÚDE, portador do CPF n' 
681.235.583-68. residente na Rua Natalencio Moreira Machado, 720, e do outro lado  ANTONIO  DANIEL SOARES 
DA SILVA - ME, CNPJ 08.596.699/0001-06, com sede na  AV.  ZEZE JUCA, 904, LAGOA DO MATO, Itatira-CF, 
CEP 60725-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a).  
ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA, residente na RUA NOSSA SENHORA DO CARMO. 935, LAGOA DO 

1ATO. Itatira-CE, CEP 60725-000, portador do(a)CPF 034.835.263-82,  tern  justo e contratado o seguinte: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contrataçáo de empresa especializada na Locação de Veículos Diversos, destinados a atender a Secretaria..,de 
Saúde deste Municipio. 

.27,-4 0440117.9.00EsPt::0:24.0 :9K9ADE QUAN7:::01,0E 791.07. 	'2.•7•,4.::• 224,04 1-0744. 

029141 74949u$S7FaAP2A -27. 541rE 11t3 :2,90 
0:944i AMAKANCIA. : - MoSe;74, AS 14.7.0 
049310 14.19MAN$.124 2 - 410$4749,1. 	. 'mt0 :1,00. 
049971  CAA*  9S 1.90APIS,011f5000:14-24VMAZT7. AS li.09 
944972 02.4.A90 95 L002,9442=14001.141,:sE-717tv0,  A.,,,  19,C9 
949171 CA9f* -:5 L1.341A1191117191004010E-L.1AARCE As 	4.  
049314 CAAR0 01 L0CARts23LCFDTAPIA  EC  SX10E As :9.01 
944375 CARR6 05 LvEARESIcAps 'Al 20,4;• 
94932c 04010 CS 1.150.14C.02'2PA. As 12.00 
24931' 0.94490 05 Lo4hAs24594::$7AKEAs mt.s• .92,0 

47,711a ckt.:20 05 LeGic20.4.,•4161174,4 	Ex  siCeDE As 12.05 
441919 ciA11.02 CS 02x4pcsivuLANCE94X. mts 12,00 
041319 0410 05 WCARES/S07. 11 :CmA VERDE As 12.00 
0451,941 cADAC 05 10ChtssicAplvAtt. 	• As 1.2090  
CMS?  7449.42.2. Ot i,X.A.P ES istrIPAP...V) KeSi 12. 051 
(41349 71,14.43 09 1.339,11E-S.l3=122.0E:1.0. 	• As 19.,10 
049914 CA942:5 OS 1.314,111.29PASEACE11 97.1401, As 12,30 
049145 419.999 91 7.2.2114119:•751:AL KE3 12.9t 
049111C C.2.41.99 

 
211 V.r.sAILE8f  PAW  '41' 3.2, 90 ‘. .05 

049947 •::24493 .10 Ln/c92309142,A.ASS A.5 12,90 05 
049945 wc119 95 1.99M31E0t2.0111a0A.11ti '2:01SLA As 12, NI .. 91 
949144 2A2949 '1.. 1933:491SMSt 1 Al 12. :9 2,90 
149940 :29,9•99 .5 EV.74149E319UuSI 2 AS 12,0 - 9.00 

VAL:: 	: 	1. 	1 Z. 	415. 12  

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem 
como na licitação na modalidade PREGÃO, n°001/2018 PP PMA, 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS - ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo  corn  as condiçdes e prazos estabelecidas no processo licitatório n" 
001/2018 PP PMA e neste termo contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE Ou 
terceiros. quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notes de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual: 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o  emus  decorrente da execuçao-deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento. bem  

AV. OA INDEPENDENCLk, 114.  CENTRO. ARA  COIAI3A.CT. 	 1 
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como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação (mica e exclusivamente por 
conta. risco e responsabilidade da CONTRATADA; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato,  en)  compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) PRE6A0 
001/2018 PP PMA. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do  art.  65, da 
Lei  if  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objetu contratual. 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
.4. Providenciar os pagamentos i Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 

,..7ompetente. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 29 de Janeiro de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 
CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei  re  8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA; sendo-lhe garantida plena . defesa, as seguintes 
penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- 	Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRA.TANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- 	Declaração de irtidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,-enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade: 
.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- 	Ale 10% (dez por canto) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. 0 valor da multa aplicada  clever*  ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, desconta-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 	d. 
7.5. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa 
penalidade; 
7.6. 0 CONTRATANTE deverá notificar a. CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção.das providências cabíveis; 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRM ANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.  

AV. DA INDEPENDÊNCIA. 134,  CENTRO.  ARACOIARA-CE .  
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 1.056.475,92 (um milhão, cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e noventa e dois centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período 
de adimplemento da bbrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo. segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) SECRETARIA DE SAUDE-FMS e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de 
serv iço emitida. 
Parágrafo Único - Havendo atraso nó pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível Contratada, 
aplicar-se-á o índice do 1PCA, a titulo de compensação financeira, que  sera  o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE. na  dotação 
orçamentária Exercício 2018 Atividade 0901.103020023.2.049 Atividades Ambulatoriais e Hospitalares Hf SI. 
F:lassificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de R$ 
449.059,92, Exercício 2018 Atividade 0901.103020023.2.052 Manutenção e Funcionamento do  CAPS  Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica. Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de RS 37.920,00, 
Exercício 2018 Atividade 0901.103020023.2.053 Manutenção e Funcionamento da UPA Classificação económica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.9039.14, no valor de R$ 77.496,00. Exercido 
2018 Atividade 0901.103010022.2.047 Manutenção das Atividades da Atenção Básica em Saúde. Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90,39.14. no valor de R$ 492.000,00. 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente. à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE,  corn  a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão especifica, consubstanciada na Lei n' 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARACO1ABA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
11,3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo. em 

(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

• _ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICPIO DE ARACOIABA ATFtAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE-FMS  , inscrita no CNP3 No: 
09.625.350/0001-18 , situada Neste mucipio, ATESTA  que a empresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA 
SILVA-ME, inscrita no CNP) no 08.596.69910001-06, sediada ria rua Nossa senhora do carmo n° 935 
Lagoa do Mato - Itatira Ceara, prestou serviços de LOCACAO DE VEÍCULOS DIVERSOS  A ATENOER A 
SECRETARIA_QE.sAUDE_ .no período de 29 de JANEIRO de 2018 à 31 DEZEMBRO de 2018. 

SECRETARIA DE SAODE 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE DE VEICULOS 

1 VEICULOS CARRO DE PASSEIO 5(CINCO) LUGARES.  kits  20 

. 2.  VEICULO AMBULÂNCIA TIPO 1 MÊS 2 

3 VEICULOS  TOPIC  16(DEZESSEIS) LUGARES  Nits  1 

TOTAL 23 

ATESTAMOS, ainda que os serviços foram prestados de forma satisfatória, não havendo em nossos registros 
ato que desabone a conduta desta empresa. 

ARACOIABA/CE, 02 de janeiro de 2019. 

veriati da Independência. 134, Centro. Aracniaha. Ceara 
CEP 62.750-000 - CNP.1 07.605.8511/0001-62 
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SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 
 

355 
Data e Nora de Emissão  

19/12/2018 16:49 
Código de Verificagao  

MNTK-VFXB 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação: Não Incidência 

CNPJ/CPE:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE 3UCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: rTATIRA 	 OF  CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 

CPF/CNPJ: 09.625.350/0001-18 	 Iiiscrigào Municipal: Não Informado 

Endereço. R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 

Município: ARACOIABA 	 , 	OF:  CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (0/0) 	 Base de Calculo 	23.101,66 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	23.101,66 

ISS • 	0,00 
• INSS 	0,00 

IRRF 	0,00 

PIS 	0,00 

. 	 COFINS 	0,00 

CSLL 	0,00 

Valor Total Liquido 	23,101,66 

Serviço Locação de Veículos referente ao mês de Dezembro, destinados a atender ao Transporte de Pessoas enfermas/HOSPITAL do 
Município de Aracoiaba/ce, conforme licitação PP n°.001/2018 	 • 	. 

valor total:23.101,66 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO:BRASIL AGENCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7. 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/consultarLnotas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei ir° 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

degmems 	KZOA 03 
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SEC.  DE ADMINISTRAÇAO•E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 	N.'" .? • 

356 
Data e Hora de Emissão 

19/12/2018 16:50 
Codigo de Verificação  

KXBU-EPEE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Nio Incidincia 

CNN/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706,0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Nio Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICU LOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZEJUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOM ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 

CPF/CNR): 09.625.350/0001-18 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: R GETULIO VARGAS , 139 - CENTRO - CEP 62750-000 

Município: ARACOIABA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 

	

	 Calculos da Nota 

' Código 	 , 	Serviços 	 Aliquota  (WO 	 Base de Calculo 	32.970,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	, 	 0,00 	Total das Deduções 	 0,00 

	

Total Base de Calculo 	32.970,00 

" 	 ISS 	 0,00 

• INSS 	 0,00 

	

IRRF 	 0,00 

• PIS 	 0,00 

	

COFINS 	 0,00 

	

CSLL 	 0,00 
, ' 

	

Valor Total Liquido 	32.970,00 

Serviço referente ao mes de Dezembro, Locação de Veiculos destinados ao Programa Saude da Familia - PSF do Município de 
Aracoiaba/ce, conforme licitação PP n'.' 001/2018 

Valor Total: 32.970,00 	 ' 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO!BRASIL AGENCIA:8172-8 CONTA: 1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida  corn  respaldo na Lei •Ko 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

https finfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/imprimir_nota.php7cod=NDU1Ng==  1/1 
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SEC. DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 	N:.'i ..._.._ 

357  
Data e Hora de Emissão 

19/12/2018 16:52 
Código de Verificação  

XXFZ-LXWQ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situagao:Nio Incidincia 

CNRI/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal 	2016.0706.0001 

Razão Social/Nome. DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:NSo Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE 31.1CA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 

CPF/CIIPl: 09.625.350/0001-18 	 Inscrição Municipal Não Informado 

Endereço: R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 

Municipio: ARACOIABA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (W) 	 Base de Calculo 	6.458,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	6.458,00 

ISS 	 0,00 

INSS 	, 	0,00 

IRRF 	: 	0,00 

PIS 	 0,00 

COFINS 	 0,00 , 
CSLL 	 0,00 

. 	Valor Total Liquido 	. 6.458,00 

Serviço referente ao mês de Dezembro ,Locação de Veículos destinados a atender a Unidade Pronto Atendimento - UPA 24 horas do 
Município de Aracoiaba/ce, conforme licitação PP n° 001/2018 
CARRO 5 LUGARES / UF'A 2870,00 
CARRO 5 LUGARES / ASSENTAMENTO 3588,00 

Valor Total: 6.458,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO: BRASIL AGE.NCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://afe.itatira.gerentemunicipalcom.br/siteiconsultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida  corn  respaldo na Lei kto 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

12. 

1/1 https.//nte.itatiragerentemunicipalcom.br/sitetimprimir_nota.php9cod=NDU1Nw==  • 
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. 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 	. 

Número da Nota 

358 
Data e Hora de Emissão 

19/12/2018 1653 —  
Código de Verificação  

MXRZ-FFEG 

intEsTADoR DE SERVIÇOS 

Situação: Não Incidência 

CNN/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Nio Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE 3LICA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 LiF CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 
, 

CPF/CNN: 09.625.350/0001-18 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 

Município. ARACOIABA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 	 • 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (0/0) 	 Base de Calculo 	8.030,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	 0,00 

Total Base de Calculo 	8.030,00 

ISS 	 0,00 

INSS  

IRRF 	 0, 

' 	 PIS 	 0,00 

COFINS 	 0,00 

CSLL 	 0,00 

Valor Total Liquido 	8.030,00 

Serviço Locação de Veículos referente ao mes de Dezembi o , destinados ao NASF do Município de Aracoiaba/ce, conforme licitação PP 
n° 001/2018. 
CARRO 5 LUGARES / NASF 1 3300,00 
CARRO 5 LUGARES ,/ NASF 2 4730,00 	 .. 	

. 

valor total: 8.030,00 	 ! 	• 	 • 	
. 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO: BRASIL AGENCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 
.? 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 
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	 Data e Hora de Emissão 
11iikrIRA 	SEC. DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 	 19/12/2018 16:54 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NF-e SIMPLES NACIONAL 	Código de Verificci0t, 

-',„;:, Número da Nota 	 _  
359 

YUDT-RTNK 

• PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Situação:Nio Incidência 
CNPJ/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal. 2016.0706.0001 
Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Mo Informado 
Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOSEIRELI - ME 
Endereço: AV. ZEZE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 
Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Sociat: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 
CPF/CNPJ: 09.625.350/0001-111 	 Inscrição Municipal: NA° Informado 
Endereço: R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 
Município: ARACOIABA 	 UF: CE 

• E-mail: Iiiki Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS.* 	 Calculos da Nota 
Código 	 Serviços 	 Aliquota (Se) 	Base de Calculo 	3.160,00 
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

	

Total Base de Calculo 	3.160,00 

	

ISS 	0,00 

	

* 	 ' 	 INSS 	0,00 
• IRRF 	0,00 

PIS  . 	 . 	. 

	

COFINS 	0,00 

	

CSLL 	0,00 

	

. Valor Total Liquid* 	3.160,00 

Serviço referente ao mês de Dezembro, Locação de Veículos destinados a atender CAPS do Município de Aracoiabalce, conforme 
licitação PP n° 001/2018 
CARROS LUGARES / CAPS 3160,00 

Valor Total: 3.160,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
BANCO DO BRASIL AG: 8172-8 CC 1747-7 	 . • 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/consultar_notas.php  
OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lelaio 394/92, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 	 . 
- Esta NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nadonal 

Ill hnpe:linfe.itatira.gerentemunicipalcom.brIsite/imprimir nota.php?cod=NDU1010== 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N2  0838/2022  

VALIDADE ATE 16/02/2023 

Certificamos, Para •os devidos fins e em atenção a Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei no 8.883/94. que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei no 4.769/65 e o Decreto no 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado. reatguardandp-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado. que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE :  
CNN:  

Resp. Técnica:: 
CRA-CE: 

DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
AVENIDA ZEZE JUCA, 904 - LAGOA DO MATO 
ITATIRA/CE „ 
PJ-3658 
08.596.699/0001-06 

 
FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA MESQUITA. 
14894 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N2  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N2  do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200417 Data da Emistao: 12/08/2022 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 
29/01/2018 
31/12/2018 
R$ 1.056.475.92 
29.01.18.0002 

LOCAÇÃO DE VEICULOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ARACOIABA-CE. 

4e  

Código de verificação: 62286412 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicoi  
Data da Emissão: Fortaleza/CE 16/08/2022 

Rua Dona Leopotdina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  

‘11 
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Estado do Ceara  

GOVERN(.)  MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

CONTRATO N" 2020.01.07.001-SOU 

CONTRATO Qt .E ENTRE SI CELEBRAM, 
DE 1M LADO A PREFEITURA ML NICIPAL 
DE CAMPOS SALES. E DO OUTRO LADO A' 
EMPRESA  ANTONIO  DANIEL SOARES DA 
SILVA - ME - D.B SERVIÇOS. PARA O FIM 
QL E A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente  ii sir +memo.  o 	NICiP10 DE CAMPOS SALES - CE, pessoa jurídica de dreno paalico 
interno. inscrita no 	MI' sob o 	07.416.7040ffi1-QQ.  coin  sede de sua Pretatora Municipa: na Traves-i 
Vicente Alexandrino  dc  Alencar s n • 	Centro - CAMPOS SALES. CEP 63.150-000,  ¡waves  da 
SECRETARIA DE OBRAS F URBANISMO, neste ato representada pela respectiva Secretário o Sr. 
FRANCISCO  ANTONIO  DA SILVA. aqui denominada de CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa  
ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME - D.B SERVIÇOS. estabelecida na Av. Zeze Juca n" 904 - 
Lagoa do Mato Cidade de hatira Lstado do C..:ara. inscrita no CNP.FNIE sob o n 08.596.699.'0001-06. neste 
ato representada pelo  sett  fitular ti Sr. ANTÔNIO DANIEL SOARES DA SILVA . podador do CPE:MF n" 
034.835.263-82. apenas derimninada de CONTRATADA. firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRA TO  mat  kintc as clausulas e cdç't 	ser estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - 	FL  NDANIENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitacao. na  modalidade Pregio Eletrônico tombado sob o n" 02/2020-SOL em 
camfiartnidade  coot  o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019. a Lei n° 8,666,13 - Lei das ficitaeões 
Publicas.  ea;  os termos da Lei Federal n" 10.520. de 17.'07.'2002. 

CLÁUSULA SEG  UN  DA - DO OBJETO:.  
2.1 .Constitui tthiet. Jt presente o CONTRAT  %CAD  DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES fikgE.CRETARIA DE OBRAS E lABANISMO.  
DO MUNICIP10. DE CAMPOS sALE S - CE. tudo cOnfomiè especificações comidas no Termo de 
RefenIncia. constante ia Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- • 
FINANCEIRO: 	 .• 

- 

	

	3.1. 0 valor global da presente a+tenea ik RS 108.017.75 (Cento e oito mil, dezessete reais e setenta c eint!• 
centavos), a ser  pap  em conformidade ;:orn a entrega no período respectivo, de acordti com a  ;Iv,  • 
liscais;fataras de % !dai ente aWStild4N peh,  Gcstor da'empresa. acompanhadas das Certidões do INSS e 	S. 
todas atualizada observadas as condieOes da propostti e o seguinte. 
3.2. Os preço'  sari  limes e irreajustaveis pelt eriodo de 12  Ooze)  meses, a contar da data da apresemacao da 
proposta. Caso o praw exceda os !2 idotea meses. os preços contratuais poderito ser reajustados, tomando-se 
por base a data da apresentaeao da pr000sta. 	base no indice 	da Eundacito Getúlio Vargas ou outro 
equivalente que venha a substitui-Vcaso este sestinto. 
3.3. RELQUILIBRIO ECONOMICO-FINA EIRo: Na hipótese de sobrevircin  lams  imprevistos. ou 
previsíveis porem de consequências incatculaveis. retardadores ou impediti‘•os da esecticao do ajustado. nu  
ainda. cm  caw  de 1111,73 maior. eas.‘ litratito 	Ittto do principe. configurando  Aka  económica extraordinária e 
extracontratuaL  pad  i. mediame 	 aotainistrAivo onde reste demonstrada tal situaçáo e tenno 
aditivo. ser restanelec  du  a relaeao que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuicao daaemittisvacao  pant  aiusla icouraemeao do nartecimento. objetivando a manutenvao do equilibrio 
economico-linauceiro mietal do eontrato, na forma do artigo 65. II "d-  da Lei Federal  le  11666,13. alterada e 
consolidada. 
3.4. Independente de declaração espressa. fica subentendido que, no valor pago pelo contratante. estão incluidas 

todas as despesas necessarlas  á e\ecticlo dos  set.%  ieos. inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 

mão 

Paiva Ara* 

Aar do 7,  Oficio 
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CLAUSULA  QUART..  - DO PRAZO DE N'IaNCIA CONTRATUAL: 
4.1. Os serviços de1/4 c!:io s;:r exxitoitlos no rrazi) ein ate 12  Ooze  mesesl. a partir da data da ordem de serviço. 
expedida pela si:c7Jar:a ¼k Oboo e I. rb.m,;T:,  J.,  •.itinicipio de Campos  Saks-  CE. podendo ser prorrogado de 
Acordo  coin  o expostorm  Art 	Inds()'  

CLÁUSULA QUIN" A - FORMA DA PRESTACAO DOS SERVIÇOS 
3.1. A realizaçao dos ser v iços  sera  de acurdo.cont 	solicitaçbes requisitadas pela Cow:game.  &tondo  os 
mesmos serem exeetitadus apos recebimento da respectiva Ordem de*Serviços. nos locais, datas e horários 
detenninados pela SECRETARIA OBRAS E URBANISMO do Município de Campos Sales. tio prazo 
máximo'de 0: idoist dias; 
5.2. Os !,-ervivos, dek,K-to 	exectnados no prazo em ate 12 (doze) meses. .a partir da data da ordem de serviço. 
expedida pela Seeretafia de Oras e trhalisiro do município de Campos Sales- CF., podendo ser prorrogado de . 	. 
Acordo com o csposto no  Art.  5.77  Inciso l da Lei 8.666•'1.493. 
5.3. No seri permitido a suhcontratação do objeto deste contrato, bem como a cessão ou transferOcia a 
terceiros 

CLAUSt•LA SEXTA - DA  OM  FM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas iccorrenles das eventuais contrataeites que poderao advir desta licitava() correrao á coma de 
recursos especilicos consignados no respecti1/4 o Oromento Municipal. inerentes á secretaria contratante 
interessada, com e seguOlte Dotaçao Orçamenoir;a7 
94.01 - SECRETARIA DE C)RR.AS  L t RBANISMO 
26.782.2602.1.012- Construção e Recuperação  eta  N Estradas 
ELEMENTO  Dr  DESPESA: 
3.3.90,39.00.00 Outros Servivos Terceiros Pessoas Juridica 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1-A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a Secretaria emissora da Ordem 
de Serviços.  at  o 10" Idecirnot dia útil do mes subsequente a realizaça° dos serviços, para.  tins  de conferencia e 
atestaçao da execticao  Jos  serviços. de acordo  eon)  a natureza de cada equipamento: 	 • 
7.2-A fatura conqao'l dos ser1/4 iços efeti1/4 :ancitte prestados no período de cada  ms  civil. de acordo com o 
quantitativo etet' 1/4  a ,re-oe real izado no 'res. c,jr.)  Salo!' .sera  apurado através de fatura; 
73 -Caso a Not‘i 	cai seja aproada pela '*cretaria emissora da Ordem de Serviços, o pagamento será 
eletuado ate• o 	 dia  all&  o protoeoie da fatura pela CONTRATADA. 

• 

CLAUSULA OITAVA DASPBRIGACOES DA -CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar Os;  sera  iços. objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
a Executor .0 objeto  ¡Jo  Contralo de conformidade com as condiçdes e  owes  estabelecidos neste 
Eletrônico, no fenno.i:ontratual e na proposta vencedora do certame: 
b. Manic;  durante toda a excl.:10o dol .4100 contratual. cnn compatibilidade  corn  as obrigaçOes assumidas. rodas 
as condig(7)es de 	 c qua/01cm* enla  nn  lei de Licitações: 
c. Utilizar profission,•:7-• de v idamefite habilitados: 
d. Substituir os proruNionais nos %;a:41!. de Mini:dank:loos fortuitos. de maneira que  nil°  se prejudiquem o  Nun  
andamento e a boa presorçaodos.serviços: 
e. Facilitar a  KU  da tisculizaçao na . inspey:to dos serviços, prestando. prontamente, os esciarecimentoque 
forem solicitados  pal  CONTRATANTE: • 
f. Responder perante a Prefeitura Municipal de Campos  Saks.  mesmo no caso de ausência ou  °mishit)  da 
11scalizacao. trident:Lando-a Oc‘idatncittk: p0 	aisqter atos 	 aoe.  sous  interesses. que póssam 
interferir naexecueati 	contrato,  quo'  sejam i eIcs praticados por empregados, prepostos ou mandatririos seus. A 
responsabilidade se estendera a tianos caosados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra es•scs danos. cint tIeob,..e:.vancia das normas emanadiS das autoridades competentes e das 

disposicites legais v igentes: 
o„. Responder. perante as leis v igentes.. 	 documentos manuseados. sendo que a CONTRA rADA 

wao deveta. mesmo :toe), o tamino  di  ,:onn'ato. ,em consentimento previo. por escrito. da CONTRA1 ANTE.  

fiver  uso de quaisquer documentos mi inform:101es espccilicadaS no paragraft) anterior. a no ser  pan) tins  de 

execuçio do contrato: 
h. Providenciar imediata correçao das detleiencias e ou  it  iegularidades apontadas pela  CON  RA1  AN.IE:  

. 	. 
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I. Pagai seus empregados no prazo previsto em. lei.  Nandi+.  tainNin. de sua responsabilidade o pagamento de• 
todos os tributos que. direta nu iiolhanameate. incidam  Noire  a prestação dos serviços contratados inclusive .as 
contribuições previdenciarias fiscai e par.ifiscais. i&iI S. P15. emolumentos. seguros de acidentes de trabalho.  
etc,  ficando eveluida qualquer solikiai iedade da  Pre Caitlin)  Municipal de Campos Sales por eventuais autuações 
administrativas e ou judiciais uma ve, 	madimplencia da CON'l RA ,ADA,  cam  referencia as suas 
obrigações. IA° se ranstera a Preteitura  Munk  ipal de Campos Sales: 
j. DispOrtibili7ar. i qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros. eneargoi 
sociais. trabathistas e previdericiarios relacionados com o objeto do CONTRATO: 
h. Responder. pecuniariamente. por todos (1.•• danos evo prejuizos que forem causados a t:niao. Estado. 
Município ou terceiros. ti ti 	hiprestavio dos serviços; 
1. Respeitar as norma,..  dc  segdratica e inedkina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis do trabalho e 
legislação pertinente: 
m. Apresentar frota de maquinas 	&Aida:name egalizada e em bom estado de conservação para 
execução dos serviços: 
n. Realizar os serviços nos locais. datas o horarios determinados pela SECRETARIA OBRAS E 
URBANISMO do Municipiolie Campo, Sales 

CLÁUSULAS NONA — DAS OBRICAÇÕEs DA CONTRATANTE: 
.9.1, A comratame obrar-se-a: 
a- A CONTRA  FAN  I L se obriga a  prop  rcln: à CONTRATADA todas as condições necessárias ao piano 
cumprimento das obrice,es decor-,nia‘,  oo ..ano Contratual consoante estabelece a Lei rtv 8.666.93 e suas 
alteraçÕes posteriores. 
h- Fiscalizar e acompanhar a enuega do objeto contratual: 	 • 

Comunicar i CLATRATADA toda e qualqoer oeorrencia relacionada com a entrega do objeto contratual. 
diligenciando nos 	osoue exigirem providencias corret  bias;  
d- Providenciar os pagameatoa à CONTRATADA. 5 vista das  Nola,  Fiscais !Faturas devidamente atestadas pela 
SFCRI F A R1A DF. OBRAS E I.!R  fl  AIN  ISM°.  conformeo acordado. 

CUM. SULA DECI M A -7 DAS SANÇÕES: 
10.! -0 I icitante  qua  ensejar o retardamento 	execoção do certame. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na excl.:Lick) do  Comsat°.  comportar' de modo umiineo.  timer  declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
garantido o direito previo da eit.kao e da ampla defesa. ficarn impedido de licitar e contratar com 
Administração• aeto prazo de ate 05 4 cimo} anos. enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou 
ate que seja promovida a reabili:açao a..minte a prOpria atroridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das 
nitlitas  pre  \ istas no edital c no tanno de contrato e das demais contina.çdes legais. 
10.2- A Contratada ficara. ainda. 	seguintes penalidades. em caso de inexecuçâo total ou parcial do 
contrato. erro de eaecução, extaaição imperfeita. mina de e‘'ecuvlo. inadimpleinento contratual ou náo 
veracidade das informações prestada... aarantida a previa defesa: 

I - 	 z,aittot, de que  trai. 1  io( 	,to.  art.  87, da Lei 	8.666/93. poderá ser aplicada nos seguintes 
casos; 

descumprimento das obrigações e NspOils,ihiticiacies assumidas na licitação: 
b) outras oeonencias aue possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante. desde 
que no caiba a aplicavao de sanção mais  one.  

.11 - Multas (que poderão ser recolhidas em aualouer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais. rur nei. de Doi:mm:441 de A faeeialioato Municipal — DAM. a  set-  preenchido de acordo  coin  
instruções forteekias ota..1Contrafatifei7  

it  de 1,0% (um por canto) sobre o '.alo contratualtotal do .exercício. por dia de atiaso na prestação dos serviç( 
ou.indisponibilidade do mesmo. lanitada a I il4a:do mesmo valor. 	 • 
b) de 2.0% (dais por canto? sobre o valor conteatuat total do exercicio, por infração a qualquer Chkusula ou 
condição do contrato. no eapecilicada nas demais atineas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidencia,  
el  de 5,0% .cinco per centOt do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corri ir *.f qualquer Serl'Iy(1 

rejeitado. caracterizando-se a recusa. tit'l a correção não se efetivar nos 05 (cincot dias 	se seguirem a data 

—*4 	I•"h 
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• Estado do Ceara 	 **le"ftiehaa 
GOVFANO \1(AH:11'AI, DE CAMPOS SALES 

da comunicação  hernial  da rejeigilo:  

lit  - Suspensão temponiria de participaçao cio licitaçao e impedimento de Contratar com o Mtmicipio de 
CAMPOS SALES, por prazo não \(!perior.a 05 teincoi anos: 

IV - Deciaraçao d 	doneidade para licitar ou contraiar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os 
motivos deterrninantes a  punk-a() ou atd.que seja promovida a reabilitaçao perante a autoridade que aplicou 
penalidade. depoi\ do ressarcimento 4 Administração pelos .prejuizos resultantes c depois de decorrido o prazo 
da  solicit)  apheada  Loin  base no inciso anterior. 
10.3- No proces,o de “plicarzio de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
garantida nos prazos de 5 (  zinc°  dias iiteis rani as sanções previstas nos inciso X 1, 11 e Ill do item 10.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sunção prev ita noinciso IV do mesmo item. 
10.-1- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao lesouro Municipal no prazo de 03 tcinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do  recurs°.  Se o kie!or tE. 1ita  nip  for pago. ou depositado.  sera  automaticamente 
descontado do paisimento i que Contratada lizer  Ms.  Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da 
Contratada. o valor devido  sera  cobrado administrativainente ou inscrito como Divida Ativa do Município e 
cobrado mediante  pt  'cesso de execução fiscal,  coin  4 ,s knicargos correspondentes. 
10.5- As sanções previstais nos•incisos Ill e IV do item 10.2 supra. poderio ser aplicadas is empresas que. cIll 
razão do contrato objeto desta licitaçao: 

a) praticarem atos ilicitos.xisando frustrar os objetivc..s da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar  coin  a Administração Pública, em virtude de ¡nos ilLitos 
praticados 
ci sofrerem conde.tacão 	por pratkarem.  pea  ,neios dolosos. fraude fiscal no recolhimento de4uaisquer 
tributos. 
10.6- As sanções  pre%  istas nos incisos 1. 111 e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada delesa r•rvia do interessado no respectivo processo. no prazo de 05 ieincoi 
dias ilteis. 
10.7- A licitante adjudicatária qur se recusar. injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 
(dois) dias  Weis  a contar da notificação que Ihe  sera  encaminhada. estará sujeita á multa Ale 5.0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado. sem -prejoi/•• :tas demos penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento • 
tuna da obrigação assumida. 
10.8- As sanOes previstas ro Item 10.7  —pm 	o •e aplicam is demais licitantes que. apesar de não 4 • . 

vencedoras. venham ser cortvocadas para 0::ebrarem o [ermo de Contrato. de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito t horas comunicarem seu desinteresse: 

CLAUSULA DECIMA  PRIM  LIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. F\te contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou 
por infringencia de qualquer das condiçoes pactuadas: 	 • 
11.2. 0 não cumprimento das alispoiiçÕes espe;‘iCcadas neste contralto implicará automaticamente em quebra de 
contrato, ensejando resckfto administrati% no Lui. 	11 1 ei f ederal 8.666:93. reconhecidos desde já os direitos 
da administração. com  relação as normas contrtt..ai- e 	p:zvistas em Lei ou regulamento dispostas no presente 
Instrumento: 
11.3. 0 preser 	...entrato 6 rescindirel ainda. indeperdentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial. nos ::.ISOS de: 
11.3.I. Omissão de pacamento peia Contratante: 
I 	Inadimpl6acia de qualquer de  suns  elaosulas por qualquer umas das partes: 
I 	Aceno em comum acordo  nor  iniciati% a de uma das panes. mediante aviso por escrito com 30 (trinta)  

ilia'  de antecedeleia_ sem t'inus  pant  ainhis•as panes; 	 • 
11.3.4. No caso de não cannpriniamto de qua(ca.,er das clausulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá 	 seen  ,:tuc se faça necess.ero uma comunicação por escrito com a antecedência definida no  

Whiten':  antc-ior  
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ANTONIO DAN1E SO 	D S VA 
CON  TRAI  

t 	)  
FRANC  ISCO  ANTONIO  DA SILVA 

%.1-( RI:TARR) DE OBRAS F.  URBANISM()  
( ) TRATA E  

ILVA - ME 

TESTEMUNHAS: 

AtOPOP *ZALit'  

Estado do Ceara. 

GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

CLAUSULA DECIMA SECLADA - DA AL l'ERAÇÃO CONTRATUAL: 
121. A C(N.' RA . I ADA tida obrigada a aceitar. nas mesmas condições comratuais. acrescimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado.  at  o  halite  de 25. t.inte e cinco por canto) do valor inicial atualitado do 
Contrato. conforme o disposto no §I.".  art.  O. da Li n" S.666'93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
13.1, Este contrato deverá ser publicado por afivaiao em local de costume. ate o quinto dia útil do me's 
si,bsequente a data de  soil  to.sinatura. 

ci.AusuLA DtrumA QUARTA DAS DISPOSICOES FINAIS 
14. t.Deelaradas pares  got.  ;:,stc Contrato corresponde a manifestavao final. completa e exchiskii 
acordo entre elas celzbrado: 
14.2.0brigaçao do contratado de ,nanter. durante toda a execuçao do Contrato. em compatibilidade eom as 
obrigações por ele ii,sumidus. todas asx:ondioles de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitavao. 
143, Fica nomeado canto Fiscal desse Contrato o Sr. RafacI , Oliveira Galdino. o qual devera exercer em 
toda sua plenitude a ação de  (we  trata a Lei o 8.666 93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA.- DO FORO: 
15.4. 0 tOro da Comarca de Campo. Sales o :orep.:1mie para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato. em ohediencia ao disposto no 2' do. arigo $5 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e 
consolidada. 	 • 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestavao final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Campos Sales Ce. 

Campos  Sale -Ce. 01 de Julho de 2020. 
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i.StadO dO 

GOVERNO MUNICIPAL DI. CAMPOS SALES 

ANEXO I DO C  °VCR  ATO h* 2020.01.07.001-SOU..  

:ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME — D.B SERVIÇOS. C.N.P.J: 103.596.0941001-06 

LOTE 1 

ITEM 	I 	 DISCRIM I N  AÇÃO  14I1), Ql ANT. L. 1. N11 . loTki. 

1 M()11*()N1 VELADOR 

lEspecilicaklio 	 %IcrIlle‘e(ak:01.3 

1 	 120 a 130  HP.  ki.:{nitcrik;Au ti 72s 148.99 , 

mantstess0.4) 	Pre%  ent .s. 
cosnhui e: por conta J.corimit,:d;: 

VALOR TOTAL.....RS 	108.017.73 

VALOR TOT.Al. - RS 108.017.75 (Cento e  into  mil, dezessete reais e setenta e cinco centavos) 

. 	• ; 	
• 

Z.OL; VC  



Prefeitura Municipai de Campos  Sates  
Secretaria de Obras e Urbanismo 
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(i0V1.1.0,() 	1(111A1, DE c A mpos sAl  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

O Munfcpio de CAMPOS SALES inscrita no CNPJ No: 07.416.704/0001-99 com secle• de sua 

prefeitura Munieipa na Traves5a Vicente Alexanc  rya  de Alencár  sin,  Centro, CAMPOS SALES„ Ceara. 

ATESTA  oue a errpresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA-ME , inscrita no  CNN  no 

0B.596.699/0001-06, sediada na Av: Zeze Rica n' 904 - Lagoa do Mato - itatira - Ceara, 2rt',.›.1 

serviços de LOCACAO DL MAQUINAS PESADAS  no período de 01 de julho de 2020 a 31 de Mize/W.1:o 

ae 2020. 

CONTRATO No: 2020.01.07.001-SOU. PREGAO ELETRÔNICO No:  02/2020-SOU• 

OBJETO:  CON  TRAI AÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICiP10 DE CAMPOS SALES-CE. 

ITEM DESCRIMINAÇ.A0 UNID. QUANT. 

MOTONIVELADORA: 
F.specificayTio rninirnik 7viotoniveladora (CHP) 120 a 150HP. Manutençao 
correiiva. menutençao Preventiva, operador ecombative; por conta da 	 723 
contratada,. 

ATESTAMOS, ainea que os serviços foram prestados de forma saustatOna, não havendo  err:  nOSSOS 
registros ato que desabone a conduta desta empresa. 

CAMPOS SALES, 29 de Dezembro de 2020. • 

FRANCISCO  ANTONIO  DA SILVA 

SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO 

CONTRATANTE 

, 
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' 	
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES.NACIONAL 

Número da Nota 	
• 

• 595 
Data e Hora de Emissão  

21/08/2020 12:15 
COdigo de VerificaO  ci 

AZDH-LKKL 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Município 	 . 

CNPJ/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome. DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  DR  LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 . 	UF: CE 

TOM ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 

CPF/CNPJ: 07.416.704/0001-99 	 Inscrição Municipal: Náo Informado 

Endereço: TV SUL, 440 - CEP 63150-00 	 • 

Município: CAMPOS SALES 	 UF: CE 
•  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculas da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (W) 	 Base de Calculo 	23.836,80 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 . 0,00 	Total das Deduções 	 0,00 

Total Base de Calculo 	23.836,80 

ISS 	 0,00 

INSS 	 0,00 

IRRF 	 0,00 

• PIS 	 0,00  

CORNS 	0,00 

CSLL 	 0,00 

• 

Valor Total Liquido 	23.836,80 

MOTONIVELADORA ESPECIFICAÇÃO  MINIMA:  MOTONIVELADORA (CHP) 120 A 150  HP,  MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA , OPERADOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA - MARCA:  CATERPILLAR,  MODELO: 1201< . 
MES AGOSTO 2020 

. 	. 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO BRASIL AG:812-8  CC  1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipalcom.brisite/consultar_notas.php 	 ' 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

.i 
- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 	• 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Necional 

h1tps://nfe.itatira.gerentemunicipalcom.brisdehmprimir_nota.php?cod=Mg30A== 1/1 

• ••  
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO DE  RCA  N9  0841/2022 

VALIDADE ATÉ 16/02/2023 

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n2  8.666/93, alterada pela Lei n9  8.883/94, que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a mpresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n2  4.769165 e o 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razio Social: 	 DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIREU 
Endereço: 	 AVENIDA ZEZE JUCA, 904 - LAGOA DO MATO 

-, 
Cidade: 	 ITATIRA/CE 	 . 

Reg CRA-CE : 	. PJ-3658 	• 
CNPJ: 	 •08.596.699/0001-06 .. . 	• 	• 	 ..  
Rasp.  Técnico: 	FRANCISCO DE ASSIS FEItOSA MESQUITA . 

CRA-CE: 	 14894 	" 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N2  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
No do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200111 Data da Emissão: 14/02/2022 

MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 
01/07/2020 
01107/2021 
R$ 108.017,75 
2020.01.07.0001-sou 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO 
CAMPOS SALES-CE. 

Código de verificação: 92f69902' 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoateNimentocrace.com.briservicos-publicos 
Data da Emissão: Fortalezi/CE 16/08/2022  	 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



PODER LEGISLAT 

CONTRATO n°  001.2017012002. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDE-CE, 
CONTRATADA:  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA —ME..  

•  
tit 

Jr  .riir Paiva Arar; 

CÂMARA MUNICiPAL 

FUNDADA EM 21 DE.A.If 
• 

A Cámara Municipal de Caninde-CE.  CNN  07.385 404/0001-90,  corn  sede n IliNitjb?"9  
'Francisco Xavier de Medeiros.  SIN  — Imaculada Conceição CEP. 62.700-000 FONE (0851 
3343-5001 CANINDE-CE, neste ato representado pelo seu presidente o Sr. Fran.cisco  Nan  
de Olixeira Uchda. portador do CPF 777.504.113-72. RG 2645404-93 SSP-CE' doravante 
denominado simplesmente ÇONTRATANTE e  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME 
com. sede em Itatira - CE. a Avenida Nossa Senhora do Carmo. si ne.  distrito de Lagoa do 
Mato, inscrita no .CNPJ/MF sob o r.O. 08.596.699/0001-06 representada por Antonio Daniel 
Soares da Silva, qualificado como representante legal, portador do CPF 034.835.263-82 e - 
RG 2003002226796 SSPCE doravante denominada CONTRATADA. são ceiebradas as 
seguintes clausulas, sob os auspícios da Lei n.° 10,520, de 17/07/2002. pelo Decreto Federai 
n' 3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, e subsidiariamente 
da Lei n 8.666193, suas alterações e Lei Complementar n 123/2006 e Lei 147/2014 

CLAUSULA PRIMEÍRA - DO FUNDAMENTO LEGAL • 

1. - Este contrato fundamenta se na Lei n°. 8.666/03. de 21 de junho de 1993 	suas 
posteriores alterações, bem como na licitação na mli3dalidade PREGÃO PRESENCIAL 
2017012002-PP 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDE ESTADO DO CEARA 

LOTE I 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
VR.1 	V.  UNIT  

QTD • VEIC. 	
TODOS 

MÊS 	MtS 	VEIC. AO  
MES 

VR. TOTAVI•• 

Locação de veiculo tipo 
passeio 1.0. 04 portas. 

Idireção 	hidráulica, 
anolmodelo não inferior a 
2014,  corn  todos, os 
acessórios obrigatórios de 
fábrica, prestando serviço1  
ern  tempo integral por conta i 
da contratada, motorista e 
combustível por conta da 
contratante sem limite de 

Lquilometragem 
VALOR GLOBAL DO LOTE I 

LOTE II 

1  
2 	rots  i  10 

3.150,00 	
6.300,00 
	53 000 OC 



;.)11 

0DER LEG 

CAI  .ARA  

ITEM , 
	MES V VR. 1 	V 

ESPECIFICA9ÃO 	QTD UND 	EG. AO 
TODOS
.UNIT 

	

Mt's 	VEIC. AO  
MES  

VR. TOTAL 

Locação de veiculo tipo 
camionete 4x4 cabine dupla, I 
04 	portas. 	com 	ar 

icondicionado e direção 
hidraulica cambia manual, 
capacidade 	para 	04 
passageiros e 01 motonsta.  
corn  potência não inferior a 
170cv, motor a diesel. 
ano/modelo não inferior a, 
2010. todos os acessórios:  
obrigatório 	de 	fábrica,.' 
prestando em tempo integral . 
de segunda a i,sexta.1 
manutenção por conta da 
contratada 	motorista 

! combustivel por conta da 
contratante sem limite de 

lquilometragem. 
VALOR GLOBAL DO LOTE  It  

2 MÉS 5 30a oo 

 

;36 000 00 

   

10 600.00 

 

    

106 000 00  

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - 0 valor contratual importa no valor global de e R$ 169.00000(cento e sessenia • 
mil reais), a ser pago em favor DA CONTRATADA, em 10 (dez) parcelas iguais de 
16,900 00 (dezesseis mil e novecentos reais). 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 
4 1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessanas ao 
piano cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a • 
Lei n0. 8 666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
4.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diiigenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
4.4 - Providenciar os pagamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas/Recibos 
devidamente atestadas  oak)  Setor Competente 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5 1 - Executar o objeto do Contrato de confogradade com as condições e prazos 
estabelecidos no Termo Contratual: 
5 2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitati•Zes, 
5 3 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate 0 

f3*  acid  no § 1°, do  art  65. da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores 
5 4 - providenciar os. pag,amentos a Contratada á vista das Notas Fiscais /FaturasiReciLos 

vidamOtelltaitacias„peiR.Setor Competente 

MCINZ 03 
trrEs-ncAclo 

112304142  

aria 
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CÂMARA MUNICIPAL DE. CANC 

FUNDADA EM 21 DE 

CLAUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATÕ 
6.1 - 0 Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro 
podendo ser prorrogad6 nos casos e formas previstos na Lei n°. 8.666/93 de 21 de :unho.del 
1993 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7 1 - O reajuste do Contrato  sera  de periodicidade anual conforme Lei que instianu 
Real. 
7 2 - (2 Equilibno econômico financeiro do contrato  sera  buscado sempre ..que reces. • 
para restabeiecer as condiOes previamente pactuadas. mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que •comprovem o desequilibrio 

CLÁUSULA OITAVA -  DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento  sera  efetuado em ate 10 (dez) dias do mês subsequente ao adiniplemento 
da obrigação de confermidade com as notas fiscais/faturas aevidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e  Municipals  do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e as disposições 
editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal. 	 . 	 • 
8.2 - Caso o faturamento .aptesente aigurn6 incorreção, o pagamento  sera suspense  e  so 
sera  executado. mediante apresentação de nova fatura devidamente corrigida 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9 1 - Pela inexecução total Cu parcial,das obrigações assumidas, •garantida a previa defesa a 
Administração poderá aplicar á Contratada. as seguintes sanções. 
9.1 1 - Advertência 
9.1.2 - Multa' 
De 10% (dez por cento) do valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do ob¡et,.: 
contratual; 
0 valor da multa referida neste item  sera  descontado  "ex-officio"  da licitante 
mediante subtragão a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto ao ôrgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
9.1 3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  corn  a 
Administração por prazo não superior a 02 anos. 
9.1.4 - Declaração de Inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública, de 
no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10,1 - O instrumento contlptual firmado poderá ser rescindido de conformidade  corn  o 
disposto nos  arts  77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 
10.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no  art.  79. inciso I. aa Lei ri 
8 666/93, á Contratante são assegurados os direitos previstos no  art  80 incisos I a IV, §§ 1° 
a 4°. da Lei citada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11 1 -  Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  art  109 da 
Lei n°, 8 666/93 e suas alterações. 
11 2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoaaa 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do Orgão 
a/0u entidade da Administração Pública que promoveu o certame. 
11 3 - Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados á Comissão de Licitaçaz: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANN 17  

FUNDADA EM 21 DE • 'UNHO 	84; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12 1 - As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação orçamentaria 
Exercicio 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES. DA 
CÂMARA MUNICIPAL, Classificação econômica 3.3.90.39 00 OUTROS SERV DE TERc. 
PESSOA JURÍDICA 3 3 90.36.00 OUTROS SERV. TERC PESSOA FISICA. COM  
RECURSOS PRÓPRIOS 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 	 . 
F:ca eleito o Foro da cidade de Canindé. para dirimir as questões relacionadas co;rs 
execução deste contrato não resolvidas pelo meio administrativo 

E estando assim justos e acertados. assinam o presente Instrumento. em 03 (tres) vias de 
igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também 
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos., 

CANINDÈ. 03 de março de 2017 

CONTRATANTE 

Testemunhas 

Nome legivel 	 
CPF .  

%  

ANTONIO  DANIEL SO—ARES DA SILVA:: 
ME 

CNPJ/MF 08.596.699/0001.06 
Antonio Daniel Soares da Silva 

Representante Legal 
CONTRATADA 

• 

i 	̀• 

Nome leg ivel 	  
CPP n'. 

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA AS FIRMAS DE:! 
I FRANCISCO ALAN DE OLIVEIRA UCHOA; 

'II 0 	ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA 	 I j 

-t-4 4   • Dou  Fl  FM 1151111UNHO DA V22;MIDE. 12/05/2017 
1g 	i awrCNto.iwititio,tocVi 

• b.h%o 



OUTRAS TNFORNAÇÕES 

Esta  NF- c c..; ern;uda corn res;)altli•Ina Lei no 394/97, de 22 oe ALlosto de 199) e no Dey:_yeto  ri  

3.  

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

:BANCO DO BRASIL; AGENCIA S172-8; CONTA CORRENTE 1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 

•:. 

•  

Aria 	y,--ttva  
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On:iniero da Norl 	-\:•,,,./,•).,,: •Ii.?',,I.  ... 
1.7 

Data et-qica de E-n¡) 

19/04/201707:48  , 
ae ventkiloc 
IJGP-QFST 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

So:Fora do Municiplo 

CNPIR:PF:08.596,699 /0001 -06 	 1nScr4:8o  ¡Alin, 	2016,0•!06 l't001 

Razao ScOalfNorne:  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME 	 pis/PASEP:Não informado • 

•Jorne de l'art4s 	ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME 

EnderegK  AV.  NOSSA SENHORA DO CARMO,  sin  - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Municio ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NontejRazS0  Swat.  CÂMARA MUNICIPAL  OE  CANINDE 

CPF;CNRI: 07.3115.404/0001-90 	 Inscr,•;:30 Monteiro! NSo Informado 

Fndereço: Largo Francisco Xavier.de Medeiros - Imaculada Concelpio -BAIRRO S/N - CEP 62700-000 

r1K-iPi0:  GAMMON 	 • LK' •CE 

E-ruatI: P4o Informado 

Código 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 

Se-rvlima Aliquota (W) 

Calculas da Nota 

Base de Calculo. 	16.900,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 0,00 Total ctas Deduções 0,00 

Total Base de Calculo 16.900,00 

ISS 0,00 

INSS 0,00 

IRRF 0.00 

PIS 0,00 

COFIN:S 0.00 

CSLL 

Valor Total Liquido 

SERVig.) PRESTADO CE LOCAÇÃO DE VEICOLOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA CAMARA 
tALNIC:PAL DE CAN1NDE •• CE. (..;,'REGÃO PRESENCIAL No 201 7 0 12002-PP/201 

har.".//www,gArfow:micipal.con.ty'stsle•nafirtwitattrawiotaise.e,`ttn'Trtlx 	x•••••Allove,jAn 

e-l'iNaitrnprinitt Nola; 

SEC. DE ADMINISTRA00 E FINANyAS  

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e 

• 



Atenciosamente, 

7,, 
Francisco Alan J1c Olheira Uchoa 

identc 

- 
•14:4 

d102 
COMMUAtrrogkirl.83  

1R304145  

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA  
1 	FRANCISCO ALAN DE OLIVEIRA UCHOA 

411 	  
a 
! DOU  (AAA tEstbatitimo 

a.tito4kiii
.
motaer 

E 12/05/2017 

obstillo Subort 

PODER LEGISLATIVO 	. 

CAMARA MUNICIPAL DE CANIN.  Dt . 

FUNDADA EN1 21 DE JUNHO DE 1847 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA. 

inscrita no CNRI n" 08.596.699/0001-06, estabelecida A Av. Nossa Senhora do 

Carmo,  sin,  distrito de Lagoa do Mato, Itatira-CE. executa serviços de loçaçilo de 

veículos junto A Carriara Municipal de Canindé, 

Atestamos ainda, que os eomproipissos assumidos pela empresa foram 

compridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desaNne 

comercial ou tecnicamente. 

Ciiinara Municipal de Caninde, 10 di:  maio  de 2017. • 

LARGO FR ANCIsCO x IER DE NIEDEIROS.S.A - CEP. 02.700-900 	(1185) 3343.-5(4r! .‘ N I • 14:-(1.. 

E-mail — 45111ara-arkindefei..ig..com.br 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ-7 CRA-CE 

CERTIDÃO DE  RCA  N2  0839/2022 

VALIDADE ATÉ 16/02/2023 

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n2  8.666/93, alterada pela Lei 119. 8.883/94, que a 
empresa abaixo identificada encontra-se • devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, ..'que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n2  4.769/65 e o Decreto n9  
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido 'para. Contratante, 
afirmando que OS serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qUaiquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ:  

Rasp.  Técnico: 

CRA-CE: 

013 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
AVENIDA ZEZ.E JUCA, 904 - LAGOA DO MATO 
ITATIRA/CE 
PJ-3658 
08.596.699/0001-06 

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSÃ MESQUITA 

14894 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE AP1IDA0 

N2  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N2  do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200112 Data da Emissão: 14/02/2022 

CAMARA MUNICIPAL DE CANINDE 
03/03/2017 
31/12/2017 
R$ 169.000,00 
001.2017012002 

LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDE .t 

Código de verificação: 3b265728 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.briservicos-pubticos 
Data da Emissão: FortalezaJCE 16108/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



.-4• • 
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

, 	Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambietit 
40 24  

Autoitico corau vz?e,  
TERMO DE CONTRATO 	 -•• -;,- 

- 

sc4 

a AraC.,, 
•161.1,•f 

C ° 

O MUNICÍPIO DE QUIXADA/CE, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ N*. 
23.444.748/0001-89, com sede na Rua Tabelião Enias, 649. Centro,. Quixadit/CE, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. neste ato representado pelo respectivo, Sr Francisco 
Kildary Lobo de Carvalho, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano c Meio Ambiente. doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIREL1 ME. 
pessoa juridiça de direito privado, sediada i Avenida Zezé Jucá, n° 904. CEP 60.725-000, Distrito Lagoa do 
Mato, Cidade de ltatira, Estado do Ceara, inscrita no CNPJ N°. 08.596.699/0001-06, por seu representante 
legal, Sr(a). Antônio Daniel Soares da Silva, CPE N°. 034.835.263-82, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP PE2020/37DUG — DIVERSAS 
UNIDADES GESTORAS, Ata de Registro de Preços Õ  043/2020DUG, em conformidade com a Lei NI'. 
8.666/93 e suas alterações 	os termos da Lei N°. 10.520/02 e Decreto Municipal N°. 42/2017. 

• • 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA FISCALIZAÇÃO E 
GERÊNCIA DO CONTRATO 

• 2.1. Constitui objeto deste contrato a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, EQUIPAMENTOS 
CAMINHOES DIVERSOS, DESTINADOS A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE QUIXADisiCE. 
2.2. A execução dos serviços se dará mediante expedição de sordem de serviços, por parte da Administração•ao 
CONTRATADO, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidioe 
financeira da Secretaria Municipal. 
2.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade. devendo 
ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. 
ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou do próprio 
contrato. 
2.2.2. Observadas a determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a CONTRATADA deverá 
executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela Secretaria Municipal, oportunidade  ern  que 
receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
2.2.3. 0 aceite dos serviços pelo Município de Ouixadá/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa 
CONTRATADA por vicio de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital 
quanto aos serviços executados. 
2.3. DO PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
2.3.1. Os serviços deverão ser.iniciados de imediato a contar do recebimento da ordem de serviços. 
2.3.2. No caso de constatação 4 inadequação dos serviços executados is normas e exigências especificadas 
neste contrato e na proposta de preços da CONTRATADA a Administração os recusará. devendo ser de 
imediato ou no prazo mfixirno de 24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condições, sob pena 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
2.3.3. As prorrogações de prazo  serge,  concedidas somente mediante justificativa, pertuissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Quixadi/CE. 
2.4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
2.4.1. Os serviços deverão ser executados; observando rigorosamente as condições contidas no termo de 
referência, nos anexos desse • instrumento e disposições constantes.  de sua proposta, bem ainda is 
normasvigentes. assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os i postos. taxas e 
quaisquer ônus de origem federal,. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargo judiciais o 
extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução qo serviços s' 
lhes sejam imputáveis, inclusive  corn  relação a terceiros, e ainda: 	 -r• 

('tritrik .%d, 	 r rirmficeiro— rak 	Josr Jur, Matia.t. Lobo. NiU. Bairn,  I 	 ..111; x:111,1 I I 	! 	ir94)- 

Sile: 	 ; 
•Prcfrie3ral)c(frokaia01163! 

CONTRATO N°: 2020.10.13.04SEDUMA ra ni 



ESTADO DO CEARÁ 
-1k,4" PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXAD:4 	gty 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Akio  Ambiente , 	DLKIf 03 
AlittATICAÇ'10 	• 

1R3,104:16 

a) A reparar elou corrigir, As suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se vent-1041114-1*s, 
defeitos ou incorreções:  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros. decorienies 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc'aliAt;) 

acompanhamento pelo órgio interessado; 
e) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As....decistip> e.; 
providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus siiperioics‘inii.  
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes: 	 at  • 
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometei. o funcionamento dos iiêiçog 
Município de QuixaddICE. 
2.5. A execução do presente contrato. será acompanhada e Fiscalizada pelo Sr.  Luciano  Lobo dos Santos 
denominado GERENTE DE CONTRATO, de acordo com o estabelecido no  an.  67 da Lei N°. 8.666193. 
2.5.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente. caso haja 
necessidade por parte da Secretaria Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO  
3.1. 0 presente contrato tem o valor global de RS 310.800,00 (Trezentos e dez mil e oitocentos reais), 
conforme relação de itens abaixo discriminados, a ser pago na. proporção da execução dos serviços. segundo as 
ordens de serviços, de conformidade com as notas fiscaislfatuias devidamente atestadas pelo gestor da despesa. 
acompanhadas das certideies federais, estaduais e  municipals,  todas atualizadas, observadas a condições da 
proposta de preços da contratada. 

LOTE 02- MÁQUINAS PESADAS 

ITEM • DESCRIÇÃO. • 	 UNID QUANT. 
VALOR ,..: 	VALOR 

, UNITÁRIO RS . 	TOTAL RS 
I LOCAÇÃO RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA 	HORA 1.500 RS 100.00 RS 151, 

: Especificavito: 	LOCAÇAO. 	• 	RETROESCAVADEIRA 
FRDRAULICA. POTENCIA  MINIMA  85  HP.  MOVIDA A 
DIESEL, MANUTENÇÃO CORRETIVA. PREVENTIVA E 
OPERADOR 	POR 	CONTA 	DA 	CON'  tRATADA. 	E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRÁTAN TI: 

1  - LO---e. 	DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA HORA 400 RS 195.00 RS 78.000.00 
Especificagao: 	LOCAÇÃO 	DE 	ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. Pon:Noss  MINIMA  155  HP.  CONTENDO 
ITENS 	DE 	SEGURANÇA,MOV1DA 	A 	.DIESEL. 
MANUTENÇÃO 	CORRETIVA. '. • PREVENTIVA 	E 
OPERADOR POR 	CONTA 	DA 	CONTRATADA. 	E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

• • 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 228.000.00 I•  

LOTE 04- CAMINHÕES COM LASTRO 

ITEM . 	 DESCRIÇÃO UNID QIJANT. 
VALOR 	VALOR 

UNITARIO RS 	TOTAL RS 

2 
- LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO DE LASTRO 

I - SEDUMA 
MÊS 12 RS 6.900A RS 82.800.00 

Especifica0o: LOCAÇÃO DEdVEiCULO TIPO CAMINHAO 
DE LASTRO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 METROS 
CUBICO, 	CONTENDO 	ITEM 	DE 	SEGURANÇA. 
CONFORME ESTABELECE COMO BRASILEIRO DE 
TRANSITO,LIV RE 	QUILOMETRAGEM, 	MOVIDA 	A 
DIESEL. NO MÁXIMO 10 ANOS DE USO. MANUTENÇÃO 
CORRE OVA. PREVENTIVA L MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA. E COMBUSTÍVEL POR .CONTA DA 
CONTRATANTE. 

• ' 
. 

VALOR TOTAL DO LOTE 	 . I RS 82-8y0..00 : 

3.2. Por ocasifto da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02  (dims)  via e a 
respectiva Nota Fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Oflixa 	'E - 
Secretaria Contratante, 
3.2.1. Todas as informações necessárias A emissão da Fatura/Nota Fiscal deverão ser requerid Junto ao 
Município de QuixadálCE - Secretaria Contratante. 

Financeiro-  Ira‘r.2 Johr Jorge Niatia• I Aiwa N 13.  Bairro  Camps VrItto - (.tuivatuit 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

3.3. 0 Municipio de Quixadá/CE efetuará o pagamento em até 30.  (trinta) dias. através de credito  ern  COfilif-

corrente mantida pela CONTRATADA. após o encaminhamento da documentação tratada no sebliens:: 
anteriores, observadas as disposições editalicias e deste contrato. 
3.3.1. Caso constatada alguma ...irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas. serio devolvidas 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as  informalities  que motivaram sua rejeição. contando-Se 
prazo pare pagamento da data da sua reapresentação. 	 ". 
3.3.2. Para cada ordem de serviços, a CONTRATADA deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento. serkefetuada consulta —on-linel is certidões apresentadas. para 
de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA  sera  comunicada por 
escrito para que regularize sua situação,, no prazo estabelecido pelo Município de Quixada/CE. sendo-W .• 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco)  dies  úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do serviço. 
3.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculdveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora dos preços registrados e a 
retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial, na forma do artigo 65.11. 	da Lei N°. 8.666/93. alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA  
4.1. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data. de sua assinatura e irá 
vigorar até 13 de outubro de 2021. podendo sei-Prorrogado'caso seja permitido pelo  'Art.  57 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da SecretariaNtUflit. 
Desenvolvimento Urbana e Meio Ambiente . na seguinte dotação orçamentária: 070L15.122.0603.2.019 
Conservção, manutenção de vias Públicas; Elemento de despesa: 3.3.90.39.00; Fonte de recursos: Próprios. 

LCLÁUSULA SEXTA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES  
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiOies do instrumento 
convocatório. da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, da Lei N°. 10.520102 e do Decreto Municipal N. 
42/2017. 	 • 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: • 	 • 

a) Executar os serviços licitados r dentro dos padrões estabelec.ithis pelo Municipio de Quixada/CE. 	acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, neste contrato e no teimo de referência, observando ainda 
todas as normas técnicas qtie eventualmente regulem-no, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento ett qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  'onus  de orijein federal. 
estadual e municipal, bem conto, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam niabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais resultanies da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros; em decorrência do contratado; 
e) A reparar, corrigir, remover ou substituir. is suas  expenses,  no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vicios, defeitos ou irt.correVies; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Quixadit/CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
fiscalização ou o acompanhamento pelo  &ea°  interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do Contrato. Az. 	is! 
providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 4everão ser etnnunkf,li,  
seus superiores em tempo hábil para a adoção das tnedidas convenjentes, 

. 	. 
:two 	 linsincriro  fravesa Jose .lorr,e Mafia:, Lobo. "N 13, Balm Campo  Velho  - Qu.;mitla  I  fEr.: 6•391,17-18'. 
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CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descutnprimento, por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações clefinidas 
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções  
previstas na Lei N°. 8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços ou apresentar documentação falsa exigija para o 
certame, ensejar o retardamento do mesmo, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidiineo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar coldo 
Município de Quixadi/CE e  sera  descredenciado no Cadastro do Município de Quixadi/CE pelo prazo de 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1.Multa de 20%*(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) Não manter a proposta; 
c) Fraudar na execução do contrato; 	 ; 

d) Comportar-se de modo inickineo; 
II. Multa moratória de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, contados do 
recebimento da ordem de serviços no endereço. constante no setor de cadastrp do Município de Quixadi/CE ou 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) Sobre o valor da contratação,l'eas.  o seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardamento na execução dos serviços; • • 	•  
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contnpação, da hipótese de atraso. superior a 30 
(trinta) dias na execução dos serviços requisitadok 	 • 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrEnclas qiie possam acarretar trinsiornos ao desenvolvimento da 
execução dos serviços, As atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer cias obrigações definidas no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão .aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da reqtiisição. ou do valort.310nal 
máximo da ata ou dó contrato, conforme o caso: 
8.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
instrumento  sera()  descontadas de qualquer crédito existente no Município de QuixaditICE em favor da 
CONTRATADA ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 
8.3. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 38 da Lei N°. 8.666193. 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÀO  
9.1. A inexecução total ou parcial do presente coatrato enseja a sua rescisão,  coin  as .Consequências 
contratuais. as previstas em lei e no Edital. 
9.2.  Alin)  da aplicação das multas já' previstas, o presente contrato ficari rescindido de pleno direito. 
independente de notificação judicial ou extrajudicial,  sent  que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas ¡Is despesas„decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei N°. 8.666/93. 
9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 c80 da Lei N. 8.666/93. 

• 
CLÁUSULA DECIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durant. toda a execucio,do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vincuiada ao edital de licitação e  it pr  
licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso cle qualquer das prerrogativas dispostas n 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 	 .• 
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralinente pela Adminis a_ção ou • .r acordo. 

• 

`?. 
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as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/91" , . 
10.5. A inadimplincia da CONTRATADA com referência a 	acargos trabalhistas, riscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu.pagmento, nem poderá onerar o objeto do contratO oo 
restringir a regularização pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expresp auturiza0o da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os serviços executados em desacordo  coin  os termos do 
processo licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatôrio e a proposta de preços adjudicada. 

CLAUSULA ÕNZE — DO FORO  
11.1. 0 foro da Comarca de Quixadli/CE é o competente para dirimir questdes decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 20 do  art.  55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas. as partes firrnani o presente instrumento contratual. perante testemunhas que também .o • 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixadá-CE, em 13 de outub o de 20 

MUNICirOTE-' 	QUOCADAJCE 	 DB  LO  C4 
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CNPJ V. 23.444.748/0001-89 	 P N°. 08.596. 99/0001-06 

Francisco Kildary Lobo de Carvalho 	 Antônio Daniel Sobres da Silva 
Secretirio de Desenvolvimento Urbana e Meio 
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QUIXADA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Quixadá. através da Secretaria de Desenvolvimento Urbana. Meio Ambiente e Serx,os 
Públicos - SEDUMASP. atesta para os devidos fins que a empresa DB Locgiko DE VEICULOS EIRELI. 
no  CNN  n°  08.596.699/0001-06. sediada na AVENIDA ZEZB JUCÁ, N°904, CEP 62.720-000, DISTRITO LAGOA 
DO MATO, CIDADE DE ITATIRA, ESTADO DO CEARA.. executou os serviços do objeto do REGISTRO DE 

PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES DIVERSOS, DESTINADOS A 

ATENDER AS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE QUIXADA, conforme CONTRATO N°: 

2020,10.13.04SEDUMA, oriundo do PREGÁO ELETRÔNICO SRP PE2020/37DUG - DIVERSAS UNIDADES 
GESTORAS, Ata de Registro de Preços n°04312020DU6. Por fim. atestamos que a empresa cumpriu todos os 

compromissos assumidos no referido contato, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 

tecnicamente. 

ITENS DO MENCIONADO CONTRATO: 

	LOTE 02 - !MÁQUINAS  PESADAS  

EM 	 DESCRIÇÃO 

• 

LOCAÇÃO RETROESCAVADEIRA. HIDRÁULICA - Espeofica*. LOCAÇÃO . 
RETROESCAvADEIRA HIDRÁULICA, POTENCIA  MINIMA  85  HP,  MOVIDA A 

1 	DIESEL, MANUTENÇÃO CORRETIVA. PREVENTIVA E OPERADOR POR 
• CONTA DA CONTRATADA, E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA I  

CON  T RATANTE 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - Especificaçào: LOCAÇÃO DE I 

; 

 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, POTENCIA  MINIMA  15S  HP.  CONTENDO 

2 	!TENS  OE  SEGURANÇA, MOVIDA A DIESEL, MANUTENÇÃO CORRETIVA, I 
PREvENTIVA E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA, E 
COMBUSTÍVEL  POR CONTA DA CONTRATANTE  

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 04- CAMINHÕES COM LASTRO 

VALOR 

TOTAL R$ 

f. 	LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO DE LASTRO I - SEDUMA - 

EsPecifiCa00: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO DE LASTRO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 METRO CUSICO, CONTENDO ITENS DE 	

RS 	R$ 
2 	SEGURANÇA, CONTORME ESTABELECE CONGO BRASILEIRO DE MIES 	12 

: TRANSITO.LIVRE QUILOMETRAGEM, MOVIDA A DIESEL, NO MÁXIMO 10 	 6.900.00 	82 800,00 
1 

ANOS DE USO. MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E MOTORISTA POR 
	CONTA  DA CONTRATADA, COMBUSTIVEi  OR  CONTA DA  CONTRATANTE. 

VALOR TOTAL DO LOTE 	 R$ 

82.800,00 

Era o que tínhamos a atestar 

QuixadaiCE. 26 de Janeiro c.e. 222 

UNID QUANT. 

.1 500 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

R.$ 100,00 

VALOR 

TOTAL R$ 

RS 
150,000.00 

HORA 

HORA 400 RS 195.00 

228.000,00 . 

. 

VALOR 
ITEM 	 • . DESCRIÇÃO 	 UNID QUANT. UNITÁRIO 

R$ 

I — PEDRO TEIXA PEQUENO NETO 
_ 	. .1S9cretário de Dserivolvimento Urbano, 

Meio Ambiente e Serviços Públicos 

Rua Tabeli3o Enéas, 649 - Altos, Centro. Quixada-CE. „ 

.: 13.444.748/000 I -8,4). 
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ORTO-FYRM 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação: Fora do Municipio  

CNN  /CPF: 08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	. 
Endereço:  AV.  ZEZE3UCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Municipio: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

s  Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE QUIXADA 
'. CPF/CNPJ: 23.444.748/0001-89 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: R TABEL/A0 ENEAS, 649 - CENTRO - CEP 63900-002 

Município: QUIXADA 	 UF: CE  
E-mail:  Não Informado 

• , 	 * DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquots  (%) 	 Base de Calculo 	5.750,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 
Total Base de Calculo 	5.750,00 

ISS 	0,00 

INSS 	0,00 

• IRRF 	0,00 

. 	 PIS ' 	0,00 , 
• . 	. 	 COFINS 	0,00 

CSLL 	0,00 
• 

Valor Total Liquido 	5.750,00 
• 

MEDIÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE QUIXADA/CE, CONFORME CONTRATO No 2020.10.1.,....--,Si:1 .;MA 
PERIODO: 01/06/2021 A 11/06/2021. 
RETROESCAVADEIRA HIDRAULICA: QUANTIDADE DE HORAS: 57,50; VR.  UNIT.:  12.$ 100,00; VR. TOTAL: 14 5.750,00 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
BANCO:BRASIL AGENCIA: 8172-8 CONTA CORRENTE: 1747-7 
DB LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELICNPJ n°08.596.699/0001-06 	• 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicIpal.com.br/sitejconsultar_notas.php  
OUTRAS INFORMAÇÕES 

.1 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

hs:/Infe.itatira.gerentemunil.com.t&mprimirnot&hp?cod=OOc2Mg=  ill 


